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PREFEITURA' MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 2.i72/2014 

Hórnologa o julgárhento proferido pelã'Preddeiro é Equipe de'Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial n° 106/2014 — 
PMU. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
ri 

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas notreáâo Presencial n°106/2014 "— PMU,rque trata da 
aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, jáipreparados pára cóffee breaks, 
que serão servidos nas formações pedagógicas de proféssorése éapacitação de merendeiras da 
Rede Municipal de Ensino,.ideste município, tendo sido declarada vencedora a empresa 
COMERCIAL DE •GENÉROS ALIMENTÍCIOS RONQUI LTDA. 

Art. 2°. Esta Riu-tarja entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 17 de julho 

MO 	LVAC 
Pre o uni al 

ARMANDtO S FIL 
Secretaria 	dministraça 
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